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“APOSENTA SERVIDORA QUE ESPECIFICA”  

 

                 Decreto nº 10.203, de 8 de maio de 2015, concede aposentadoria volun-

tária por tempo de contribuição a servidora HELENILZA NADAL BIANCHI de acordo com o artigo 40, parágrafo 

1º, inciso III, alínea “a” da Constituição Federal; com nova redação dada pelo artigo 6º da Emenda Constitucional nº 

41/2003, na redação da Emenda Constitucional nº 20/98; e artigo 63, parágrafo único da Lei Complementar Munici-

pal nº 910/11; e artigo 59 caput e § 4º, inciso I, da Lei Complementar Municipal nº 912/11. 

 

Botucatu, 8 de maio de 2015. 

 

João Cury Neto 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

“APOSENTA SERVIDORA QUE ESPECIFICA”  

 

                 Decreto nº 10.204, de 8 de maio de 2015, concede aposentadoria volun-

tária para o magistério com proventos proporcionais a servidora MARIA MADALENA COLAUTO MILANEZI de 

acordo com o artigo 40, parágrafo 1º, inciso III, alínea “a” e §5 da Constituição Federal; com nova redação dada 

pelo artigo 1º da Emenda Constitucional nº 41/2003, na redação da Emenda Constitucional nº 20/98; artigos 39 e 68 

da Lei Complementar Municipal nº 910/11; e artigo 59 caput e § 4º, inciso I, da Lei Complementar Municipal nº 

912/11. 

Botucatu, 8 de maio de 2015. 

 

João Cury Neto 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

“APOSENTA SERVIDORA QUE ESPECIFICA”  

 

                 Decreto nº 10.210, de 15 de maio de 2015, concede aposentadoria vo-

luntária por tempo de contribuição a servidora LENI APARECIDA DE MEDEIROS, de acordo com o artigo 40, 

parágrafo 1º, inciso III, alínea “a” da Constituição Federal; com nova redação dada pelo artigo 6º da Emenda Consti-

tucional nº 41/2003, na redação da Emenda Constitucional nº 20/98; e artigo 63 da Lei Complementar Municipal nº 

910/11; e artigo 59 caput e 4º inciso I, da Lei Complementar Municipal nº 912/11.   

 

Botucatu, 15 de maio de 2015. 

 

 

João Cury Neto 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

“APOSENTA SERVIDOR QUE ESPECIFICA”  

 

 

                 Decreto nº 10.211, de 15 de maio de 2015, concede aposentadoria vo-

luntária por tempo de contribuição ao servidor Sr. SILVIO LUIZ PETRICONI, de acordo com o artigo 3º da 

Emenda Constitucional nº 47/05, e artigo 64 da Lei Complementar Municipal nº 910/11; e artigo 59 parágrafo 1º e 

4º, inciso I e III, da Lei Complementar Municipal nº 912/11.   

 

Botucatu, 15 de maio de 2015. 

 

 

João Cury Neto 

Prefeito Municipal 

 


